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PROJETO DE LEI N'184/202s
De 1B de novembro de2025.

Altera e acresce dispositivos na Lei no 3.875, de 10 de
novembro de 2017, que "lnstitui o Conselho de
Desenvolvimento Econômico de Campo Mourão
CODECAM e o Fundo Municipal para o Desenvolvimento
Econômico Estratégico - FMDEE, e dá outras
providências".

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO' Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

I-EI

AÉ. 10 Os artigos 4o e 60 a 13-A, da Lei no 3.875, de í0 de novembro de
2017, passam a vigorar com a seguinte redaçâo:

"Ar7.40 tntegram o Conselho Pleno do CODECAM:

I - Prefeito(a) Municipal, como presidente de honra;

ll - Coordenador(a) Geral de Governo;

lll - Secretário(a) Municipal de lnovaçáo e Desenvolvimento Econômico;

lV - Secretário(a) Municipal de Controle Urbano e Fiscalização;

V - Secretário(a) Municipal de Finanças e Orçamento;

Vl - Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal;

Vll - Secretário(a) Municipal de Educação;

Vlll - Secretário(a) Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural;

lX - 01 (um) representante do lnstituto de Pesquisa e Planeiamento de
Campo Mourão - IPPLAN CM;

X - 02 (dois) representantes da Câmara de Vereadores de Campo
Mourão;

Xl - 04 (quatro) representantes de instituições de Ensino Superior
presenciais exisÍentes em Campo Mourão.
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Xll - 03 (três) representantes do SisÍema S;

Xltl - 02 (dois) representantes da Assoclaçáo Comercial e lndustrial de

Campo Mourão - ACICAM;

XIV - 01 (um) representante da Federaçáo das lndústrias do Estado do

Paraná - F\EP, que em caso de ausência e/ou interesses poderá ser substituído por
um representante do Sindimetal:

XV - 03 (três) representantes de SrndlcaÍos Patronais presentes no

município;

XVI - 01 (um) representante dos SindlcaÍos de Trabalhadores no

Comércio, lndústria e Agicultura;

XVlt - 03 (três) represenÍantes dos Conselhos de C/asse de profissÕes

liberais;

Xvlll - 02 (dois) representantes de clube de servços;

XIX - 02 (dois) representantes de loia maçônica;

)O( - 01 (um) representante do ObservatÓrio Social;

XXI - 01 (uma) cadeira destinada a cada coordenador das Câmaras
Temáticas do CODECAM.

§ ío Ás reuniões do Conselho Pleno serão instaladas com a presença

da maioia de seus membros.

§ 20 Para a composição do Conselho Pleno, as entidades descrlÍas nos
rhcisos do presente artigo indicarão o Conselheiro titular e seu coffespondente
suplente."

"Art, 6o Ficam criadas as segulnÍes Câmaras Temáticas Permanentes:

I - De Ciência, Tecnologia, lnovação e Empreendedorismo;

ll - De lnvestimentos, Finanças e Mercado;

lll . De Agronegócio;

lV - De Comercio e de Serviços,
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V - De Educação;

Vl - De Desenvolvimento Econômico em Saúde;

Vll - De Cultura e Turismo;

Vlll - De Urbanismo e lnfraestrutura;

lX - De lndústria.

Parágrafo único. As Câmaras Temáticas serão instaladas e
funcionarão com, no mínimo, três membros, caso não haia entidades interessadas na
i ndicação de re p re se nta ntes. "

"Att. 70 A Câmara de Ciência, Tecnologia, lnovação e

Empreendedoismo será composta por:

t - Secretário Municipal de lnovação e Desenvolvimento Econômico;

tl - 01 (um) representante para cada uma das instituições de ensino
superior presenciais de Campo Mourão;

tlt - 01 (um) representante de cada um dos Habitats/Ambientes
promotores de lnovação;

tV - 01 (um) representante do Sindicato das lndústrias Metalúrgicas'
Mecânicas e de Mateiais Eletricos de Campo Mourão - SINDIMENTAL;

V - 01 (um) representante de SÍarÍups ou empresas de base tecnologica
indicados pelos ambientes promotores de inovação;

vl-01
ACICAM JOVEM:

Vll - 01 (um) representante da Ássociagão Comercial e lndustrial de
Campo Mourão - ACICAM;

Vlll - 01 (um) representante do lnstituto de Pesquisa e Planeiamento de
Campo Mourão - IPPLAN CM;

lX - 01 (um) representante do Seruiço Social da /ndÚsfria - SES/;

X - 01 (um) representante do Serviço Nacional de Appndizagem
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lndustrial - SENÁ/;

Xl - 01 (um) representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas - SEBRAE. "

"Art.8o A Câmara de Comércio e de Servlços será composta por:

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de lnovação e
De senvolvimento Económ ico ;

ll - 01 (um) representante do setor de comércio atacadista;

ttt - 01 (um) representante do Sindicato Empresarial do Comercio
Varejista de Campo Mourão;

lV - 01 (um) representante do Sindicato dos Hotéis Restaurantes Bares
e Slml/ares de Campo Mourão:

V - 01 (um) representante da Associação Comercial e lndustial de
Campo Mourão - ACICAM;

Vl - 01 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lo/sÍas - CDL de
Campo Mourão;

Vll - 01 (um) representante da Câmara da Mulher Empreendedora e
Gestora de Campo Mourão - CEMEG;

Vlll - 01 (um) representante da Conselho de Jovens Empresáios -
ACICAM JOVEM:

lX - 01 (um) representante da ACICAM Mulher;

X - 01 (um) representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas - SEBRAE;

Xl - 01 (um) representante do Serviço Social do Comércio - SESC;

Xll - 01 (um) representante do Serviço Nacional de Aprendizagem do
Comércio - SENAC."

"Art, 9o A Câmara de lnvestimentos, Finanças e Mercado terá a seguinte
composição

I - 01 (um) representante da Secretaia Municipal de lnovação e
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Dese nvolvi mento Econôm ico ;

tt - 01 (um) representante do lnstituto de Pesquisa e Planeiamento de

Campo Mourão - IPPLAN;

Itt - 01 (um) representante da Secretaia Municipal de Finanças e
Orçamento;

lV - 01 (um) representante do Centro Universitário lntegrado;

V - 01 (um) representante da lJniversidade Estadual do Paraná campus

de Campo Mourão - UNESPAR;

Vt - 01 (um) representante do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas - SEBRAE;

Vlt - 01 (um) representante de cada um dos bancos oficiais, cooperativas
de credito e corretoras de investimento com sede/ filial em Campo Mourão;

Vttt - 01 (um) representante da Ássociação Comercial e lndustrial de

Campo Mourão - ACICAM;

lX - 01 (um) representante da Conselho de Jovens Empresáios -

ACICAM JOVEM;

X - 01 (um) representante do setor de Captação de Recursos da
Prefeitura Municipal de Campo Mourão."

'Att. 10. A Câmara de Agronegocio será composta por:

I - 01 (um) representante da Secretaia Municipal de Meio Ambiente e

Bem-Estar Animal;

ll - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e
Desenvolvimento Rural:

lll - 01 (um) representante da Secretaria de Estado da Agricultura '
SEAB;

lV - 01 (um) representante da Agência de Defesa Agropecuária do
Paraná - ADAPAR;

Paraná - IDR:
V - 01 (um) representante do lnstituto de Desenvolvimento Rural do

l
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Vl - 01 (um) representante do Sindicato das lndústrias Metalúrgicas'
Mecânicas e de Materiais Elétricos de Campo Mourão - SINDIMENTAL (Setor do
Agronegócio);

Vll - 01 (um) representante do Sindicato Rural Patronal de Campo
Mourão;

Vtlt - 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Campo Mourão;

tX - 01 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Paraná - CREA;

x 01 (um) representante do Conselho Regional de Medicina
Veterinária,

Xl - 01 (um) representante do Conselho de Meio Ambiente;

Xll - 01 (um) representante da Assoclação dos Agrônomos de Campo
Mourão:

Xlll - 01 (um) representante do Sistema Cooperativo;

XIV - 02 (dois) representantes do Centro Universitáio lntegrado;

XV - 01 (um) representante da Unespar - Campo Mourão;

XVI - 01 (um) representante da Faculdade Unicampo;

XVll - 01 (um) representante da UTFPR - Campus Campo Mourão."

"Ar7. 11. A Câmara de Educação será composta por:

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

ll - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;

lll - 01 (um) representante do Núcleo Regional de Educação de Campo
Mourão:

UNESPÁR;
lV - 01 (um) representante lJniversidade Estadual do Paraná -

it a'a I
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V - 01 (um) representante da Universidade de Campo Mourão -
UNICAMPO;

Vl - 01 (um) representante da Universidade Tecnologica Federal do
Paraná - UTFPR'

Vll, - 01 (um) representante do Sindicato das Esco/as Pafticulares '
SINEPE/NOPR:

lX - 01 (um) representante da Fundaçâo Educere;

X - 01 (um) representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Ernpresas - SEBRAE;

Xl - 01 (um) representante do Serviço Nacional de Aprendizagem
lndustial - SENA/;

Xlt - 01 (um) representante do Serviço Social do Comércio - SESC;

Xlll - 01 (um) representante do Serviço Nacional de Aprendizagem do
Comércio - SENÁC;

XIV - 01 (um) representante da Câmara de Vereadores de Campo
Mourão;

XV - 01 (um) representante da Ássoclação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE CM."

"Art. 12. A Câmara de Desenvolvimento Econômico em Saúde será
composta por

I - 01 (um) representante da Secretaia Municipal de Saúde:

ll - 01 (um) representante do Hospital SanÍa Casa de Misericordia,

lll - 01 (um) representante dos cursos de saúde do Centro Universitário
lntegrado;

lV - 01 (um) representante dos cursos nas áreas de saúde da
Faculdades UNICAMPO;

V - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Saúde;

I

Vll - 01 (um) representante do Centro Universitário lntegrado;
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Vl - 01 (um) representante da UNIMED de Campo Mourão;

Vtl - 01 (um) representante do Serviço Nacional de Aprendizagem do
Comércio - SENAC;

Vlll - 01 (um) representante do Hospita/ S/SNOB

lX - 01 (um) representante da Câmara de Vereadores de Campo Mourão

- Comlssão de Saúde;

X-01 (um) representante da 11a Regional deSaúde"

"Art. 13. A Câmara de Cultura e Turismo será composta por:

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT;

tl - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de lnovação e
Desenvolvimento Econômico - SEI DEC;

tll - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Políticas Culturais;

tV - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Tuismo -
COMTUR;

V - 01 (um) representante da Associação Comercial e lndustrial de
Campo Mourão - ACICAM ligado ao trade turÍstico;

Vt - 01 (um) representante do Curso de Turismo da Unespar - Campo
Mourão.

Vtt - 01 (um) representante do Serviço Nacional de Aprendizagem do
Comércio - SENAC;

Vllt - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do Seruiço Nacional de
Aprendizagem Rural - SENÁR;

lX - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do Seruiço Social do
Comércio - Sesc. "

I - 01 (um) representante do lnstituto de Pesquisa e Planeiamento de
Campo Mourão - IPPLAN;

íryJ

"Art. 13-A. A Câmara de Urbanismo e lnfraestrutura será composta por:
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ll - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Bem-Estar Animal;

lll - 01 (um) representante da Secretaria de Controle Urbano e
Fiscalização;

lV - 01 (um) representante da Secretaria de lnfraestrutura, Segurança e
Mobilidade Urbana;

V - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Meio Ambiente;

Vl - 01 (um) representante da Associação Regional dos Engenheiros e
Arquitetos - AREA;

Vll - 01 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Paraná - CREA;

Vlll - 01 (um) representante do Conselho Municipal da Cidade;

lX - 01 (um) representante do Curso de Engenhaia Civil da UTFPR -

Campo Mourão;

X - 01 (um) representante dos Cursos de Arquitetura e Urbanismo
presenciais em Campo Mourão:

Xt - 01 (um) representante do Curso de Agronomia do Centro
U niversitário I ntegrado;

Xlt - 01 (um) representante do Curso de Engenharia Civil do Centro
U nive rsitário I ntegrado;

Xtll - 01 (um) representante do Curso de Engenharia Ambiental da
UTFPR - Campos Campo Mourão;

XIV - 01 (um) representante do setor imobiliário indicado pelo Conselho
Regionat de Corretores de lmoveis, através do representante do escritorio de Campo
Mourão;

XV - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados, Subseção de
Campo Mourâo;

XVI - 01 (um) representante do Corpo de Bombeiros de Campo Mouráo;
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XVll - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Arquitetura e
Urbanismo;

Xvlll - 01 (um) representante da Câmara de Vereadores de Campo
Mourão."

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÓES DO PODER LEGISLATIVO DE
MOURÃO, Estado do Paraná, em 18 de novembro de2025.

CAMPO

I
Presidente


